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DE 1.986 
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APROVA O. ORÇAMENTO PLURIANU~ 
• • 1 • 

DE INVESTIMENTOS DO MUNICÍ:Pl 

DE UCHOA PARA O TR:d:NIO J)E • 

1.9e7/1.9a9. 
'l " ... . _, 

O Prefeito dQ MunioÍpio de Uohoa, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legaiss-

Faz saber que a. -C~a Municipal aprovou e ele sanciopa e promulga a seguinte leis . . •; 

Artigo 11:1. - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Mu,lioÍpio de ~ohoa, para o Triêni~ de 1.9e7/1.9e9, oonstituido pelos anexoa inte-
• • • ,r-. ., 

grantes de~ta Lei, e elaboração na foruja dos Atos Complementares Nlmleros 43 e 76, de 29 de janeiro e 21 de outubro de 1;9691 

respectivamente, estima, para o período, as déspesas de Capital em CZS 12.470.000,00 - ( Doze milhÕes,quatrooentoa e seten1 
. 1 

mil cruzados. ). 

Artigo ' 2g. - Os reouraoe destinados ao finanoiamentq ~as despesas de Capit al, estimados no Orçamento Plúrianual de Inveetimentoe para o · 

Triênio, são aasµn diatribuidosa-. 
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continuas-
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·!J:tigo 4e. - Na. ela.bor&.9ão daa propoataa Or9amentá.ri&8 anua..1s, do per!od.o, serão ajustadas aa i.mportânoias oonsignadaa aoa . . 
!• j • . --

elementos de deapeaas, podendo, em deoorrenoia. da alteraça.o da Receita, ser criados novos e suprimidos oure-

formulados programas constantes 4eata. Lei. 

§ Únioo - A8 importâncias referentes aos exerc!cios de 'l.988 e 1.9a9, estimados a preços de 1.987, serão oorrigidas mon.! 

tari~ente, por ocasião da. elaboração do~ orçamentos anua.is oorrespondentes àqueles exero!cios. 
• I . • A 

Artigo 5a. - Esta ·Lei entra.ra em vigor a · partir da 4àta de sua publicaçao, oom vigenoia a partir de lg de janeiro de 1.9a7. 

6 - , Artigo ª• - ·Revogam-se as dispoeiçoes em oontr~io. 

•• . 

Prefeitura Municipal q.e Uohoa, ao a 06 dias do mês de novembro-
do ano de 1.986. .. .. 
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Registrado no livro de Leis, e em seguida 
Imprensa local. 
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/çva-*~. 1~ - - - -- -­, 
- Dr. Miguel Jose Chaddad -

Prefeito Municipal .. 

por afixação no local de costume e· p~l~ 

VERA LUIZA"BEHETTA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


